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	INDICAÇÃO Nº271/2009



AUTORIA: Vereador LEANDRO MARTINS DOS SANTOS 

INDICA A NECESSIDADE DA INSTALAÇÃO DE PARA-RAIOS NAS ESCOLAS DO NOSSO MUNICIPIO.

                                           
          Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando sobre a necessidade da instalação de pára-raios nas nossas escolas do município.

                                                          JUSTIFICATIVA
                                              Como já esta comprovado, em especial na época de chuvas da nossa região há uma grande incidência de raios sobre nosso município, causando assim grandes problemas de queima de equipamentos elétricos e eletrônicos, principalmente as centrais telefônicas de nossas escolas, e alguns acidentes com raios tem levado pessoas a óbito. Com a falta de pára-raios em nossas escolas e com o grande fluxo de crianças nas escolas, vimos a necessidade da instalação de pára-raios em nossas escolas, dando mais segurança a nossas crianças que passam a maior parte do dia nestes locais, principalmente nas quadras cobertas com estruturas de metal o que aumenta ainda mais o perigo.

                                                           Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 19 de novembro de 2009.
                                                          Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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